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DESPACHO 1803/2023/GC/SRA 

 

 

Trata-se de Recurso de Agravo com Pedido de Efeito Suspensivo (Doc. Digital 

n° 238221/2023), interposto pela empresa Eikon Diagnósticos Médicos Ltda., por meio 

do seu advogado subscritor, Dr. Daniel Rachewsky Sheir OAB/MT nº 16.449, em que face 

do Julgamento Singular nº 763/SR/2023, proferido nos autos da Representação de 

Natureza Externa com Pedido de Medida Cautelar n.º 58.100-3/2023. 

 

Dessa forma, encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados para que promova a juntada da documentação no mencionado processo. 

 

Após, devolvam-me os autos. 

 

Cuiabá-MT, 31 de agosto de 2023. 

 

(assinatura digital)1 
Paula Gomes de Souza Prieto 

Chefe de Gabinete de Conselheiro 

 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y1SHYV.
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